
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 2020.006.001.001 – PMP - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN  

  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de Portalegre/RN 

RUA JOSÉ VIEIRA MAFALDO, 122 – CENTRO - Portalegre/RN 

CEP: 59810-000. 

  

Objeto: Registro de preço para AQUISIÇÃO de brinquedos e recursos pedagógicos 

destinados as escolas municipais de Educação Infantil 

Proc. Licitatório n.º 000051/20 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 0010/2020 

Abertura: 09:00min 

Data da Abertura: 21 de maio de 2020. 

 

A Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 08358053/0001-90, localizada a RUA JOSÉ VIEIRA MAFALDO, Nº 

122 – PORTALEGRE / RN, neste ato representado(a) por seu Ordenador de Despesas, o Sr. 

MANOEL DE FREITAS NETO, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Freitas, 76 – Centro – CEP 59810-000 - Portalegre/RN, 

portador(a) do Cadastro Nacional de Pessoa Física – CPF sob o nº 155.132.974-34 e Cédula 

de Identidade sob o nº 261.409ITEP/RN, nos termos da Lei nº 10.520/2002, da Resolução nº 

004/2013- TCE, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO nº 0010/2020 – PMP, homologado em 28 

de maio de 2020 , resolve registrar o preço oferecido pelo proponente: D F DE S SILVA, 

com endereço na R DA INDEPENDENCIA, 1162, PAU DOS FERROS/RN, inscrito(a) no 

CNPJ sob o n.º 04.599.190/0001-66 que sagrou-se vencedor(a) de parte do  objeto da 

licitação, com o valor o global de R$  43.128,65 (quarenta e três mil, cento e vinte e oito 

reais e sessenta e cinco centavos), conforme relação abaixo e os seguintes termos:  

 

 

Item 

232 

Código 

D F DE S SILVA 

CNPJ: 04.599.190/0001-66 

R DA INDEPENDENCIA, 1162 

TERREO - CENTRO, PAU DOS 

FERROS - RN, CEP: 59900-000 

Telefone: (84) 3351-5583/ 

Descrição do Produto/Serviço 

 

Unidade 

 

Quantida

de 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor 

Total 

1 006.043.

917 

BALANÇO DE FERRO TRIPLO 

DESCRIÇÃO: BALANÇO DE TRÊS 

LUGARES, PRODUZIDO COM ALTA 

TECNOLOGIA GARANTINDO 

UND 4 1.280,00 5.120,00 
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GRANDE DURABILIDADE E 

RESISTÊNCIA AO PRODUTO E A 

SEGURANÇA DAS CRIANÇAS NA 

HORA DA DIVERSÃO. FABRICADO 

COM TUBO DE AÇO, CADEIRINHA 

EM MADEIRA DE LEI, CORRENTES 

GALVANIZADAS E FIXADORAS 

“CASTANHAS” PARA QUE NÃO 

HAJA DESGASTE NOS ELOS DAS 

CORRENTES. PINTURA EM 

ESMALTE INDUSTRIAL E FUNDO 

ANTI-CORROSIVO. IDEAL PARA 

PARQUES, CONDOMÍNIOS, 

ESCOLAS E AFINS. FICHA TÉCNICA 

DIMENSÕES TOTAIS: (AXLXC) 2.20 

X 3.00 X 2.09 M; MATERIAL: 

FERRO; IDADE RECOMENDADA: 

ATÉ 12 ANOS; GARANTIA DE 03 

MESES CONTRA QUALQUER 

DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

 

Marca: ANIMAMIX 

2 029.001.

180 

CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS 

DESCRIÇÃO: BLOCOS LÓGICOS EM 

EVA: CONJUNTO CONTENDO 48 

PEÇAS EM QUATRO FORMAS, 

DISTRIBUÍDAS EM 6 RETÂNGULOS 

MEDINDO 16 CM X 17 CM, DOIS 

TAMANHOS, TRÊS CORES: AZUL, 

AMARELO E VERMELHO, DUAS 

ESPESSURAS, SENDO ELAS EVA 10 

MM E EVA 5 OU 6 MM. 

QUANTIDADE DE PEÇAS: 48 

PEÇAS. DIMENSÕES: CADA PLACA 

COM 17 CM X 16CM, SENDO 3 

PLACAS COM ESPESSURA 10 MM E 

3 PLACAS DE 5 OU 6 MM. 50 

ARGOLAS EM EVA, 5 PINOS EM 

MADEIRA E UMA BASE EM 

MADEIRA. TOTAL DE 56 PEÇAS. 

DIMENSÕES: CADA PLACA COM 17 

CM X 16 CM, SENDO 3 PLACAS 

COM ESPESSURA 10 MM E 3 

PLACAS DE 5 OU 6MM 

 

Marca: REIBRINK 

UND 20 26,00 520,00 

3 029.001. ESCORREGADOR DESCRIÇÃO: UND 10 1.333,99 13.339,9
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259 ESCORREGADOR EM POLIETILENO 

COM 4 DEGRAUS – DESCRIÇÃO: - 

ESCORREGADOR EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO COM 4 DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTES. BASE LARGA 

PARA MAIOR SEGURANÇA. 

SISTEMA DE ENCAIXE PARA 

CAIXA DE AREIA. FAIXA ETÁRIA: 

2 A 10 ANOS. CARACTERÍSTICAS: 

RAMPA CONTÍNUA OU COM 

ONDULAÇÕES E UMA ESCADA DE 

DEGRAUS;  FIXAÇÃO DA RAMPA À 

ESCADA ATRAVÉS DE BARRAS DE 

POLIETILENO LATERAIS OU 

CENTRAL; CORRIMÃO 

INCORPORADO À PRÓPRIA 

ESCADA, SEM SALIÊNCIAS E COM 

LATERAIS ARREDONDADAS NO 

TOPO DA ESCADA; TOPO DA 

ESCADA COM DUAS LATERAIS 

ALTAS PARA DAR SEGURANÇA; 

POLIETILENO PELO PROCESSO DE 

ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 

COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E 

ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 

CONTRA RAIOS SOLARES, 

GARANTINDO A COR DO 

PRODUTO; MATERIAIS QUE 

POSSIBILITEM A RECICLAGEM 

APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL; 

PEÇAS MULTICOLORIDAS; NÃO 

TÓXICO. DIMENSÕES  

LARGURA:59CM; ALTURA: 128CM; 

COMPRIMENTO: 205CM 

TOLERÂNCIA:+/- 5% MANUAL DE 

INSTRUÇÃO  O PRODUTO DEVE 

CONTER MANUAL DE INSTRUÇÃO 

EM PORTUGUÊS PARA 

MONTAGEM, INSTALAÇÃO E USO 

DO BRIN 

 

Marca: XALINGO 

0 

4 029.001.

248 

CADEIRA DE CRIANCA 

BRINQUEDOS EDUCATIVOS .FEITO 

EM MATERIAL DE QUALIDADE E 

COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO.  

UND 10 49,90 499,00 
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ACOMPANHA UMA CADEIRA 

PLÁSTICA QUE SERVE PARA 

GUARDAR TODAS AS PEÇAS E 

AINDA SUPORTA O PESO DE UMA 

CRIANÇA. DIMENSÕES APROX. DA 

EMBALAGEM (AXLXP): 

22X25X35CM PESO APROXIMADO 

DO PRODUTO (KG): 0,870,COR 

ROSA E AZUL .INDICADO PARA 

CRIANÇAS À PARTIR DE 03 ANOS. 

GARANTIA DE 3 MESES. 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

 

Marca: DISMAT 

5 029.001.

260 

CADEIRINHA BRINKADEIRA 

COZINHA   CADEIRINHA 

BRINKADEIRA COZINHA SÃO 27 

PEÇAS PARA BRINCAR DE 

COZINHA, PANELAS, PRATOS, 

COPOS E TALHERES DE 

TAMANHOS DIFERENTES PARA 

QUE AS MENINAS SE SINTAM 

DENTRO DE UMA COZINHA.FEITO 

EM MATERIAL DE QUALIDADE E 

COM CERTIFICADO DE 

SEGURANÇA DO INMETRO.  

ACOMPANHA UMA CADEIRA 

PLÁSTICA QUE SERVE PARA 

GUARDAR TODAS AS PEÇAS E 

AINDA SUPORTA O PESO DE UMA 

CRIANÇA. DIMENSÕES APROX. DA 

EMBALAGEM (AXLXP): 

22X25X35CM PESO APROXIMADO 

DO PRODUTO (KG): 0,870,COR 

ROSA .INDICADO PARA CRIANÇAS 

À PARTIR DE 03 ANOS. GARANTIA 

DE 3 MESES. CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 

 

Marca: DISMAT 

UND 10 49,90 499,00 

6 029.001.

262 

CASINHA DE MADEIRA 

EUCALIPTO COM ESCORREGADOR 

E INSTALAÇÃO. EXIGÊNCIAS DE 

SEGURANÇA DA ABNT, PARA 

PREVENIR ACIDENTES COM AS 

CRIANÇAS. CANTOS 

ARREDONDADOS, MADEIRA SEM 

UND 1 10.899,0

0 

10.899,0

0 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE 

SOLTAR LASCAS, PREGOS E 

PARAFUSOS GALVANIZADOS. 

CONTENDO: 2 BALANÇO COM 

DOIS LUGARES 2 CASINHA 

PANORÂMICA DE TARZAN 

EUCALIPTO TRATADO UMA COM 

TELHADO E UMA SEM TELHADO 1 

ESCORREGADOR 1 ESCALADA DE 

CORDA 1 ESCADA 

 

Marca: KASKA 

7 029.001.

263 

CLÁSSICOS INFANTIS: MINHA 

HISTÓRIA FAVORITA NARRADA - 

COLEÇÃO COM 6 TÍTULOS.CAPA 

DURA, DIMENSÕES 7,8CM X 

18,9CM X 20,5CM (AXLXCOMP.), 

IDIOMA PORTUGUÊS, PÁGINAS 

72.TÍTULOS: PINÓQUIO, 

CINDERELA, PERTER PAN, 

BRANCA DE NEVE, OS TRÊS 

PORQUINHOS E CHAPEUZINHO 

VERMELHO 

 

Marca: BLU EDITORA 

UND 5 261,00 1.305,00 

8 029.001.

254 

COLEÇÃO CONHECENDO OS SONS 

DOS ANIMAIS, GÊNEROS 

INFANTIL, ACABAMENTO 

CARTONADO, FORMATO (LXA): 

18,5X19,5, NÚMERO DE PÁGINAS 

12. COLEÇÃO COM 4 LIVROS: 03 

CONHECENDO OS SONS DA 

FAZENDA PATINHO, CAVALO E 

PORQUINHO E 01 CONHECENDO 

OS SONS DA FLORESTA ELEFANTE 

 

Marca: BLU EDITORA 

UND 5 175,55 877,75 

9 029.001.

255 

LIVROS DA COLEÇÃO 

ALMOFADADO UM CONTO POP UP 

CLÁSSICOS. 12 PÁGINAS CADA 

LIVRO, FORMATO 20X20CM. 

TÍTULOS: O GATO DE BOTAS, O 

MÁGICO DE OZ, A BELA 

ADORMECIDA, A PEQUENA 

SEREIA, O PATINHO FEIO, BAMBI, 

CINDERELA, CHAPEUZINHO 

VERMELHO, PETER PAN 

 

UND 5 255,00 1.275,00 
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Marca: CIRANDA CULTURAL 

11 029.001.

257 

ALMOFADA EM TECIDOS 

IMPERMEAVEL, COM ZIPER , 

ENCHIMENTO 100% POLIESTER. 

TAMANHO 60CM X 60CM 

 

Marca: TEXTIL 

UND 10 55,00 550,00 

12 029.001.

264 

1.  TATAME/TAPETE EM 

EVA, CONJUNTO COM 20 PEÇAS, 

TAPETE DE EVA TATAME 

ESCOLAR INFANTIL 50X50 10MM. 

O KIT COM 20 UNIDADES COBRE 

UMA ÁREA DE 5M. EVAS 

PRODUZIDOS COM QUALIDADE E 

EM DIVERSAS DENSIDADES PARA 

ABRANGER TODAS AS SUAS 

APLICAÇÕES, GARANTINDO 

SEGURANÇA E CONFORTO. SUA 

TEXTURA DE ALTA ADERÊNCIA, 

PROTEGENDO DE DERRAPAGENS 

E ESCORREGÕES E, AO SER 

PRESSIONADO, O EVA EM SEU 

FORMATO ORIGINAL. 

COMPOSIÇÃO/MATERIAL: 

ESPUMA VINÍCULA ACETINADA. 

LAVÁVEL. ATÓXICO, ESPESSURA: 

10MM. ACOMPANHA BORDAS. 

DIMENSÕES APROX. DA PEÇA 

(CM) - AXLXC: 50X50X10CM. 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 

 

Marca: IBEL 

CONJU 5 129,00 645,00 

13 029.001.

265 

FANTASIAS GIGANTES: EM 

PELÚCIA E ORGANIZA (CORPO) E 

TELA (CABEÇA) MEDINDO 

APROX.. 1,70M DE ALTURA, 

SENDO: MINNIE, MICKEY, PEPPA, 

GEORGE, PIU-PIU, FRAJOLA, PATO 

DONALD, MARGARIDA, PATATI E 

PATATÁ. 

 

Marca: FANTASIAS FANTASTICA 

UND 10 759,90 7.599,00 

  Total do Proponente    43.128,6

5 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
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2.1 – A presente ARP terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  
  
 2.2 – Durante o prazo de validade desta ARP, o(a) Prefeitura Municipal de Portalegre/RN  não será 
obrigado a firmar a(s) contratação(ões) que dela poderá(ão) advir, facultando-se a realização de 
licitação ou de contratação direta específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento/ execução em igualdade de condições.   
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO  
  
3.1 – O preço registrado manter-se-á fixo e irreajustável durante a validade desta Ata de Registro de 
Preços - ARP, salvo em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, previstos na Lei nº 
8.666/93.  
  
3.2 – Nas hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Autoridade 
Competente poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro de preço registrado nesta ARP, 
mediante solicitação fundamentada e aceita pelo ordenador de Despesa demandante.  
  
3.3 – Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá demonstrar de forma 
clara a composição do novo preço, através de planilhas de custo ou da apresentação de nota(s) 
fiscal(is) de seu(s) fornecedor(es), datada(s) tanto do período da licitação quanto daquele da solicitação 
do reajustamento. Para fins de subsidiar a análise de atendimento à solicitação, a Autoridade 
Competente adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto cujo equilíbrio de preço esteja sendo pleiteado.  
  
3.4 – Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 
empenhadas.  
  
3.5 – Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 
preços de mercado, apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, e os propostos 
pela(s) empresa(s) à época da realização do certame licitatório.  
  
3.6 – Fica vedado à empresa registrada interromper o fornecimento/ Execução no decorrer do trâmite 
do processo de revisão de preços.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
4.1 – O preço ofertado pela empresa signatária da presente ARP é o especificado em sua proposta de 
preços, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO nº010/2020 – PMP.  
 4.2 – Em cada fornecimento/ execução decorrente desta ARP serão observadas, quanto ao preço, às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2020 – PMP que a 
precedeu e a integra.  
  
4.3 – O item será recusado nos seguintes casos:  
  
4.3.1 – Quando entregue com especificações técnicas diferentes das contidas no edital de licitação;  
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4.3.2 – Quando apresentar qualquer problema durante a verificação de conformidade;  
  
4.4 – A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos que apresentem defeitos no prazo 
de 07 (sete) dias corridos, contados a partir da data de comunicação por oficio via fac-símile ou correio 
eletrônico, sem quaisquer ônus a o(a) Prefeitura Municipal de Portalegre de Portalegre/RN .  
  
5. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES.  
  

5.1. DO PROPONENTE 

  

5.1.1. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a(o) 

Prefeitura Municipal de Portalegre de Portalegre/RN ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita;  

5.1.2. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas na licitação;  

5.1.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os 

tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto deste Termo de Referência;  

5.1.5. Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que 

definam suas obrigações;  

5.2. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE DE PORTALEGRE/RN 

  

5.2.1. Emitir a nota de empenho;  

  

5.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que 

venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  

  

5.2.3. Exercer a fiscalização, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, 

procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas 

que se fizerem necessárias;  
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5.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no 

contrato;  

  

5.2.5. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Termo;  

  

6. DA EXECUÇÃO  

  
6.1.1.  A Prefeitura Municipal de Portalegre de Portalegre/RN fará a solicitação mediante a assinatura 
de Ordem de Compra e emissão de Nota de Empenho;  
6.1.2. Como condição para a assinatura de Ordem de Compra e para emissão da Nota de Empenho, a 
adjudicatária deverá estar em situação de regularidade junto ao SICAF ou possuir as pertinentes 
certidões comprobatórias de situação regular perante a Fazenda Federal, Seguro Social e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

  
6.1.3.   A Nota Fiscal, deverá conter a indicação do fornecimento, conforme a discriminação da Nota de 
Empenho, quantidade e os preços unitário e total;  
6.1.4.   No preço apresentado pela licitante deverá estar inclusos tributos, tarifas e as despesas 
decorrentes da execução do contrato.   
  

7. DA FORMA DE PAGAMENTO.  

  

7.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional por meio de ordem 

bancária e crédito em conta corrente, seguindo o disposto na resolução 032/2016 do 

TCE/RN e suas alterações.  

  
8. DA GARANTIA/ VALIDADE DOS PRODUTOS.  
  

8.1. Em relação a todos os itens, aplicam-se ás disposições da Lei nº 8.078, de 11.09.1990, e 
alterações (Código de Defesa do Consumidor).  

  

  
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES   
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9.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a o(a) Prefeitura Municipal de Portalegre de 
Portalegre/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
  
a) advertência;  
b) multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do objeto não fornecido, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias.  
  
Parágrafo Único – A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de 
reincidência de atraso na entrega/ execução do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
  
9.2. A inexecução do contrato, de que trata o item 9.1, é configurada pelo descumprimento total ou 
parcial das exigências contidas na cláusula quinta do Termo de Referência.  
  
9.3 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.1 poderão ser aplicadas 
conjuntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.  
  
9.4 – Ocorrendo a inexecução de que trata o item 9.1, reserva-se a o(a) Prefeitura Municipal de 
Portalegre de Portalegre/RN o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais 
vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, ao Secretário Geral, para as 
providências cabíveis.  
  
9.5 – Ocorrendo a hipótese do item anterior, a segunda adjudicatária ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas nesta cláusula.  
  
9.6 – A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do 
ordenador de despesa da o(a) Prefeitura Municipal de Portalegre /RN.  
  
9.7 – As multas a que se refere esta cláusula poderão ser descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela o(a) Prefeitura Municipal de Portalegre /RN, ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 – Integram esta ARP, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2020 – PMP e seus anexos, bem 
como a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) no certame anteriormente referenciado: 
  
10.1 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 10.520/2002, com a Resolução nº 
004/2013–TCE, e, subsidiariamente, pelas normas constantes na Lei nº 8.666/93.  
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10.2 – Fica eleito o foro da Comarca de Portalegre/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  

Portalegre RN, 01 de junho de 2020.  
   
  

ASSINAM 
  
 
  
  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE/RN 

CNPJ Nº 083580530001-90 
MANOEL DE FREITAS NETO 

CPF: 155.132.974-34 
CONTRATANTE 

  
  
  
 

PROPONENTE: D F DE S SILVA 

CPF/CNPJ: 04.599.190/0001-66 

REPRESENTANTE:DIOSNECI FERREIRA DE SENA SILVA 

CPF: 941.799.804-87 
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